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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0154/2022        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2022                                       
 
 
A PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, designada pela Portaria 
nº. 3.191/2022, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, autorizada 
nos autos do Processo, com a finalidade de selecionar a melhor proposta visando 
a aquisição do objeto abaixo descrito. A Sessão Pública para o Credenciamento 

das Empresas se dará no dia 04 de maio de 2022, às 09h, na sala de licitações 
desta Prefeitura, situada na Rua Ludovina Emerich, 321 - Água Verde, em Alto 
Caparaó/MG. A licitação obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e 
será regida pela Lei Federal nº. 10.520/2002, pelo Decreto nº. 315 de 23 de 
dezembro de 2005, pelo Decreto Municipal nº 409/2006 e subsidiariamente pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 DE MAIO DE 2022  

HORÁRIO: 9H 

LOCAL: SEDE DA PREFEITURA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL - COM CLÁUSULA 

DE EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP LOCAL OU REGIONAL (5.13) 

 
I - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente Processo Licitatório tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA MANUTENÇÕES EM GERAL 
REALIZADAS PELA SECRETARIA DE OBRAS DO                                    
MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, conforme especificação constante no 
Anexo I, parte integrante deste edital. 
 

1.2 - Constituem anexos deste instrumento convocatório dele fazendo parte 
integrante: 
 
1.2.1 - Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 - Anexo II - PREÇO MÁXIMO; 
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1.2.3 - Anexo III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO; 
1.2.4 - Anexo IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 
JURÍDICA; 
1.2.5 - Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
CONTRATUAL. 
1.2.6 – Anexo VI – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.7 - Anexo VII - MINUTA CONTRATUAL; 
 
1.3 – O presente Edital e seus anexos estão disponíveis na íntegra no site 
www.altocaparao.mg.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas através do 
email licitacaoprefeituraac@gmail.com e telefone (32) 3747.2507. 
 
 
II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR 
 
2.1 - A participação nesta Licitação implica em aceitação integral  e irrestrita dos 
termos  deste  Edital,  dos    regulamentos    administrativos,      das      normas 
técnicas   e principalmente, das exigências e penalidades contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e Lei 8.883/94. 
 
2.2. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 
anexos. 
 
2.3. Não poderão participar desta licitação, as empresas que se enquadrarem em 
uma ou mais das seguintes situações: 
a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
b) empresas que estejam sob regime de recuperação judicial ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e 
impedidas de contratar com o Município de Alto Caparaó; 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
d) Empresas de sociedades e empresários que não estejam adaptadas às 
disposições do Código Civil de 2002, a teor do seu artigo 2031. 
 
2.3.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 
 

http://www.altocaparao.mg.gov.br/
mailto:licitacaoprefeituraac@gmail.com
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2.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, 
desde que acompanhada do original para conferência e autenticação pelo Setor 
de Licitação ou pelo Pregoeiro ou a quem o mesmo designar da Equipe de Apoio. 
 
2.5 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,  
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato  
convocatório do pregão. 
 
2.5.1 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas. 
 
2.5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
2.5.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à 
data de realização da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
 
2.5.4 - A impugnação feita pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. 
 

2.5.5 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

2.5.5.1 – Em atendimento ao que dispõe os art. 47 e ss da Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e na Lei Municipal nº 
793/2015, adotaremos os seguintes procedimentos: 

2.5.5.1.1 - Para fins de habilitação a ME e a EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios 
da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. Havendo 
restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, para regularização da 
documentação.  
 
2.5.5.1.2 – Para fins de julgamento, como critério de desempate, será assegurada 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
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entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

2.5.5.1.3 – Os itens de contratação deste Edital cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte; 

 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, 
especificada neste Edital, dando início ao credenciamento e identificação do 
representante do proponente; 
 
3.1.1 – Como medida mínima de proteção e prevenção ao contágio e transmissão 
do Covid-19, será permitida a permanência na sala de licitações de apenas um 
representante por licitante, que deverá se apresentar com máscara, utilizando-a 
durante toda a sessão pública. 
 
3.2. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante 
legal do proponente participante, deverá apresentar-se ao Pregoeiro, quando 
convocado para credenciamento, devidamente munido dos seguintes documentos: 
 
a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo, 
anexo deste edital; 

  
b) tratando-se de representante legal: estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; cópia da Carteira de Identidade e CPF; 
 
c) tratando-se de procurador: PROCURAÇÃO por instrumento público ou 
particular, com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 
alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; cópia da 
Carteira de Identidade e CPF do procurador; 
 
d) Envelope 1 “Proposta de Preços” e envelope 2 “Documentos para Habilitação”; 
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3.3 – Para usufruir da condição especial de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o licitante deverá: 

a) apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
para a qualificação como microempresas ou empresa de pequeno porte, estando 
apta a usufruir do tratamento estabelecido na legislação. 

b) apresentar declaração, sob as penas da lei de que o seu(s) representante(s) 
legal não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4º, do artigo 3º, da LC 
nº123/06, com alterações posteriores. 

c) Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida a 
no máximo 90 (noventa dias), contados da data da licitação. 
 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela 
empresa representada, por todos os atos e efeitos previstos neste edital. 
 
3.5 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
sua imediata exclusão, salvo, por expressa autorização do pregoeiro. 
 
3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação do licitante no presente certame. O 
representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 
credenciado. 
 
3.7 - Não serão credenciadas empresas cujas propostas e documentos tenham 
sido enviadas por via postal. 
 
 
IV – FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1 - Os proponentes devidamente credenciados deverão apresentar a proposta 
em envelope devidamente lacrado, contendo os seguintes dizeres: 
 
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ  
PROCESSO N.º ______/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/2022 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________ 
ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 
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4.2 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, devidamente datada, 
rubricada(s) por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, contendo: 
4.2.1 - Razão social da empresa, C.N.P.J., endereço completo, banco, agência, 
praça de pagamento, conta corrente e o nome e assinatura do representante legal 
da empresa. 
4.2.2 – Preço unitário/mensal e total dos serviços. 
 
4.3 – Na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances verbais, deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 
 
4.4 – Não serão objeto de adjudicação os itens cujos valores ultrapassem o valor 
máximo fixado neste Edital 
 
4.5 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 
DIAS, contados da data fixada para a sessão pública desta licitação. 
 
4.6 - PRAZO PARA INÍCIO DO SERVIÇO: Imediato com a assinatura do contrato. 
 
4.7 - Não serão aceitas propostas abertas, rasuradas, enviadas por via telex, fac-
símile ou meio eletrônico, postal. 
 
4.8 - Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes 
já protocolizados. 
 
4.9 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por 
motivo justificado e aceito pela Pregoeira. 
 
V - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1 - Aberta a sessão os credenciados entregarão, em envelopes separados, a   
documentação  de  habilitação  e   as   propostas comerciais, as quais serão 
classificadas quanto ao preço; 
 
5.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou 
imponham condições;  
b) apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
impedir o julgamento.  
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5.2 - A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado  propostas  em  valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente  à  de menor preço, ou, quando isso não for possível, A 
Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo  de  
três,  para  que seus autores  participem  dos  lances verbais,  quaisquer que 
sejam os preços oferecidos  nas  propostas escritas; 

 
5.3 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes; 

 
5.4 - A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
 
5.4.1 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará na exclusão do  licitante da etapa de lances verbais e na manutenção  
do  último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 

 
5.6 - Como critério de desempate, será dada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte; 
 
5.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 
5.6.2 - Ocorrendo empate, conforme disposto acima, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão; 
 
5.7 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos  do  
edital e que seu preço seja  compatível  com  os praticados  pelo mercado, esta  
poderá  ser aceita, devendo a Pregoeira negociar para que seja obtido preço 
melhor; 
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5.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, A 
Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito; 

 
5.9 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que tiver ofertado o menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias; 

 
5.10 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor; 
 
5.11 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta  que  
atenda  ao edital, sendo o respectivo licitante habilitado declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame; 
 
5.12 - Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas 
quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serão 
permitidas ofertas baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se o 
licitante, a executar as condições da proposta apresentada. 
 
5.13 - Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei 
Complementar nº. 147/2014 que estabelece a prioridade de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou 
REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos itens exclusivos para ME/EPP. Este benefício não impede a 
participação de empresas de outras localidades. 
 
5.13.1 - Na modalidade de pregão, o limite estabelecido será de até 5% (cinco 
por cento) do melhor preço. 
 
5.13.2 - Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 5.13, considera-

se: 
 

a) REGIONALMENTE: Municípios da microrregião de Manhuaçu 
conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, código 61. 
 

b) MUNICÍPIOS: Abre-Campo, Alto Jequitibá, Caparaó, Caputira, Chalé, 
Durandé, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, 
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Matipó, Pedra Bonita, Reduto, Santa Bárbara do Leste, Santa 
Margarida, Santana do Manhuaçu, São João do Manhuaçu, São José 
do Mantimento e Simonésia. 

 
5.14 – Havendo no mínimo 3 (três) ME/EPP sediadas no Município de Alto 

Caparaó (LOCAL) as mesmas terão prioridade de contratação, nos 
termos do art. 48, §3º da Lei Complementar nº 147/2014. 
 

5.15 Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada 
para o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço 
menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique 
preços distintos para o mesmo item.    

 
5.16 Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME/EPP, 

o licitante vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar 
os itens referentes a cota reservada pelo mesmo valor oferecido na cota 
principal. 

 
 

5.17 Após verificação das licitantes que possuem prioridade de 
contratação, a Pregoeira convocará o licitante LOCAL caso o mesmo 
esteja no limite dos 10% - 5% do preço válido de uma empresa NÃO 
LOCAL OU REGIONAL. Caso a empresa LOCAL CONVOCADA, for 
desclassificada, passa para o próximo local (se existir), caso contrário, 
volta o item para convocação do PRIMEIRO COLOCADO REGIONAL E 
NÃO LOCAL/REGIONAL. 

 
VI - DA HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os proponentes, para fins de habilitação, deverão apresentar o envelope 
devidamente lacrado, contendo os seguintes dizeres: 
 
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ  
PROCESSO N.º ______/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/2022 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________ 
ENVELOPE “02” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 
 
6.2 – Para fins de habilitação o licitante deverá apresentar toda a documentação 
abaixo listada em cópias autenticadas ou acompanhadas dos respectivos originais 
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para conferência pela Pregoeira ou Equipe de Apoio: 
 

I – ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, 
DEVIDAMENTE REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES 
COMERCIAIS, E, NO CASO DE SOCIEDADES POR AÇÕES, ACOMPANHADO 
DE DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES; 

 

II - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
(CGC/CNPJ); 
 
 
III - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL 
OU MUNICIPAL, SE HOUVER, RELATIVO AO DOMICÍLIO OU SEDE DO 
LICITANTE, PERTINENTE AO SEU RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL 
COM O OBJETO CONTRATUAL; 
 
 
IV - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
 
V - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL; 
 
 
VI - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL DO 
DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE;  
 
 
VII - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO (FGTS); 
 
VIII - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 
 
IX - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME MODELO EM ANEXO; 
 
X - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS, E 
QUE POSSUI OS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS MÍNIMAS LISTADAS, 
CONFORME MODELO EM ANEXO; 
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XI – CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE (CNH ou RG) DO 
PROFISSIONAL SERRALHEIRO QUE PRESTARÁ OS SERVIÇOS; 

 

XII - COMPROVAÇÃO DE QUE O PROFISSIONAL APRESENTADO ACIMA 

PERTENCE AO QUADRO PERMANENTE DA EMPRESA LICITANTE, através: 1) 

No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que 

demonstre o n.º de registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última 

alteração de salário; 2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa 

devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do 

domicílio ou sede da licitante; 3) No caso de profissional autônomo contratado, 

contrato de prestação de serviço firmado pelas partes e devidamente registrado 

em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

 
6.3 - O licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores desta Prefeitura poderá 
substituir os documentos exigidos no edital pelo Certificado de Registro Cadastral 
- CRC, desde que acompanhado das certidões que estiverem vencidas e dos 
documentos que dele não constem. 
 
6.4 - O licitante não cadastrado deverá apresentar toda a documentação de 
habilitação, exigida no edital, em original ou cópia autenticada. 
 
6.5 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se 
admitindo complementação posterior. 
 
6.6 - No caso das Micro e Pequenas Empresas, para comprovação da 
Regularidade Fiscal, deverão apresentar as certidões negativas mesmo que estas 
apresentem alguma restrição, situação em que será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, para regularização e apresentação das mesmas; 
 
6.6.1 - a não regularização das mesmas no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  
 
6.7 - A Ata contendo o resultado da licitação será publicada na data da sua  
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lavratura, no quadro de avisos do saguão da Prefeitura  Municipal  de  Alto 
Caparaó,  passando    a correr  o prazo para interposição de recursos. 
 
VII - DOS RECURSOS 
 
7.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões  
em igual  número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 
7.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a  
decadência do  direito  de  recurso  e  a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao vencedor; 
 
7.3 - O licitante poderá apresentar as razões do recurso  no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando  todos  os  demais 
licitantes desde  logo  intimados  para apresentar contra razões no prazo de três 
dias, contados  da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

 
7.4 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo; 

 
7.5 - Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) úteis. 
 
 
VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 - Os recursos financeiros serão os constantes das seguintes Dotações 
Orçamentárias: nº 04.0122.0070.2106.33903900 – 561. 

 
 

IX - DA ADJUDICAÇÃO 
 
9.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela pregoeira após 
constatado o atendimento a todos os requisitos do presente Edital bem como 
quanto aos preços em relação aos praticados no mercado. 
 
X - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita 
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pelo Prefeito Municipal, após recebimento do processo concluído pela Pregoeira e 
sua equipe de apoio e emissão de parecer jurídico. 
 
XI - DO REAJUSTE DE PREÇO      
11.1 - Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual aumento 
daqueles praticados no mercado, e desde que decorridos 12 (doze) meses da 
vigência do contrato, podendo ser aplicado o INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor ou outro oficialmente divulgado. 
 
11.2 - A Prefeitura, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá 
à revisão dos preços. 
 
XII - DO CONTRATO 
12.1 - O Prazo para assinatura  do  Contrato  será  de  no  máximo  05   (cinco)    dias, de 
conformidade com o Art. 64 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Convocada a adjudicatária 
para sua assinatura dentro  do  prazo   estabelecido,    o seu  não comparecimento, 
caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida, sujeitando-se, às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
12.2 - As condições estabelecidas neste Edital, integrarão o subseqüente  contrato    a ser 
firmado pela Licitante vencedora, assim como toda a proposta vencedora. 
 
12.3 - O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade da 
Administração. 
 
12.3.1 - O Contratado deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda a 
vigência do contrato, sob pena de rescisão. 
 
12.4 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal 
de Obras. 

 
XIII - DAS SANÇÕES 
13.1 - Pela inexecução das condições  estipuladas,  a  Contratada   ficará    sujeita 
às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do  direito de     licitar   
e contratar  com  a Prefeitura Municipal  de  Alto Caparaó,  e/ou    declaração    de 
inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração Pública,  de  acordo  
com  os artigos 86  a  88 da  Lei Federal n.º  8.666/93,  sem  prejuízo  das   
responsabilidades Civil   e    penal cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
13.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
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13.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia,  até  o  30º     (trigésimo)        dia de 
atraso na entrega do objeto, sobre o valor estimado da contratação, por 
ocorrência; 
 
13.2.2 - 10% (dez por cento) sobre  o  valor   estimado    da    contratação,    no 
caso da adjudicatária, injustificadamente,  desistir  da  execução    do    objeto    ou 
causar    a rescisão contratual. 
 
13.3 - O valor  das  multas  aplicadas,   após    regular    processo    administrativo, 
será descontado da Contratada dos pagamentos das faturas devidas pela  
Prefeitura,    ou ainda, quando for  o caso, deverá ser pago por  meio  de  guia  
própria,  da  Prefeitura Municipal  de Alto Caparaó, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da  data  da sua aplicação. 
 
XIV - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
14.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente atualizado, conforme 
preceitua o Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
XV - DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
15.1 - A presente Licitação poderá ser revogada ou anulada em  qualquer    fase, 
na conformidade do art. 49 e seus parágrafos, da  Lei  8.666/93  de  21/06/1993  e  
suas alterações. 
 
Data de Expedição: 08 de abril de 2022. 
 
 
SOPHIA REGINA VILAÇA EMERICK 
Presidente da CPL e Pregoeira 
Chefe do Setor de Licitações 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0154/2022        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2022                                       
 

JUSTIFICATIVA 
 

A grande demanda de serviços de serralheiro para manutenção dos 
prédios públicos e demais serviços realizados pela Secretaria de Obras é 
contínua, o que torna necessária a realização de licitação para contratação de 
empresa especializada que fornecerá um profissional experiente e capacitado 
juntamente com ferramentas e equipamentos de trabalho. Há alguns anos o 
Município vem tentando trabalhar com a licitação por hora de serviço prestado, 
porém, não tem conseguido resolver os problemas e nem atender toda a 
demanda. 

Algumas demandas são pequenos reparos e não compensa para as 
empresas o atendimento por hora, por não ser viável nem vantajosa a 
disponibilização do profissional para a realização do serviço. Outros serviços, 
por serem maiores, fica difícil a previsão das horas gastas e o seu 
monitoramento. 

Importante frisar, que o Município não possui vagas disponíveis no 
Plano de Cargos e Salários para essa função. Portanto, o processo de criação 
dessa vaga é moroso e inviável. 

A terceirização desse profissional será um instrumento importante para 
evitar o aumento dos gastos de pessoal estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, além de facilitar a fiscalização dos serviços e da 
produtividade, com a tomada de providências mais eficazes para a substituição, 
caso seja necessário. Infelizmente, enfrentamos muita dificuldade em fazer 
cumprir as obrigações assumidas quando o profissional assume o cargo 
público. A burocracia e dificuldade para a abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar faz com o que o serviço seja prejudicado, com a manutenção de 
servidor com baixa produtividade. Isso causa prejuízos diretos à população. 

Assim, sob a análise dos custos, lei de responsabilidade fiscal e 
melhores resultados são os principais motivos para optarmos pela terceirização. 

 
JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO 

Nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto Federal nº 5.504/2005, 
apresenta-se justificativa em razão da não utilização do Pregão, na sua forma 
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Eletrônica, no Município de Alto Caparaó, tendo esta Administração adotado a sua 
forma Presencial, nos termos regulamentados pelo Decreto Municipal nº. 
409/2006, como segue:  

O supramencionado Decreto Federal estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da modalidade de licitação Pregão, preferencialmente na sua forma 
Eletrônica, não estabelecendo, contudo, sua obrigatoriedade, frise-se, mas, tão 
somente, a obrigatoriedade da modalidade Pregão. A forma eletrônica demanda a 
necessidade da utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via 
internet. A utilização dessa plataforma de uso e acesso específica necessita de 
uma conexão via internet de qualidade e eficiente, além de uma rede lógica 
completa e funcional. 

O Decreto Federal nº 10.024/2019 que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal, tornou obrigatória a sua utilização pelos órgãos da administração pública 
federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é 
obrigatória. 

O §3º do art. 1º deste mesmo diploma legal, tornou obrigatória a utilização 
do pregão, na forma eletrônica, também aos estados, Distrito Federal e 
municípios, para a contratação de bens e serviços “com a utilização de recursos 
da União oriundos de convênios, contratos de repasse ou de transferências fundo 
a fundo”. Neste caso, não serão utilizados recursos da União, não se aplicando, 
portanto, esta obrigatoriedade. 

Infelizmente, a Prefeitura de Alto Caparaó, assim como todo o Município 
não possui um serviço de internet de qualidade, capaz de suportar a utilização 
desta forma de procedimento para Pregão, qual seja a Eletrônica, por inconstante 
e inconsistente sua conexão. Essa deficiência talvez seja em razão da localização 
e tamanho do Município, que não atrai investidores da área. Assim, toda a 
população tem sofrido com o serviço precário de internet disponível. 

Dessa forma, somos obrigados a adotar a forma Presencial, por essa 
deficiência de internet de qualidade no Município, além de ser uma forma mais 
fácil, simples, direta e acessível. Importante frisar que, mesmo adotando a forma 
presencial, o procedimento licitatório tem atingido o seu fim, qual seja, de garantir 
a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de 
quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração, não resultando, desta forma, em 
qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da 
utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela 
utilização do Pregão Presencial. 
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I - DO OBJETO 
 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA 
MANUTENÇÕES EM GERAL REALIZADAS PELA SECRETARIA DE OBRAS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ. 
 
1.2 – Compreende-se como serviço de serralheria: Executar serviços trabalhando o 

material, medindo, riscando, furando, cortando, torcendo e unindo partes por meio de 

parafusos, rebites, solda e outros, de acordo com as especificações de projetos ou 

sob demanda, para reparar, confeccionar e montar estruturas metálicas em geral. 

a) Estudar a peça a ser fabricada, analisando o desenho-modelo, especificações ou 

outras instruções, para estabelecer o roteiro de trabalho.  

b) Proceder a exames técnicos em instalação e manutenção de estruturas 

metálicas, efetuando cálculos e checagem dos trabalhos através de 

equipamentos próprios a fim de deixá-los dentro dos padrões necessários. 

c) Selecionar o material, as ferramentas e gabaritos, instrumentos de traçagem de 

medição e de controle, seguindo o roteiro estabelecido para assegurar o bom 

rendimento do trabalho. 

d) Reproduzir o desenho na peça a ser construída, utilizando bancada, tinta e 

outros materiais apropriados, a fim de obter um modelo para a mesma.  

e) Conferir os trabalhos, interpretando desenhos, verificando medidas, utilizando 

equipamentos próprios, a fim de obedecer aos padrões necessários.  

f) Proteger as peças, utilizando tinta antioxidante ou providenciando a aplicação 

do processo eletroquímico de anodização para evitar a corrosão.  

g) Executar serviços de solda ou confecção de peças de ferro.  

h) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 

proteção apropriados, quando da execução dos serviços.  

i) Zelar pelas seguranças individuais e coletivas, utilizando equipamentos próprios 

para a execução dos serviços. 

j) Propor soluções técnicas para a conclusão de casos que exijam tratamento 

diferenciado.  

k) Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho.  

l) Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu 

local de trabalho.  

m) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 

superior. 
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n) Providenciar reparos e substituições do que for necessário, adotando cuidados 

a cada tipo de trabalho, visando o perfeito funcionamento das instalações da 

unidade. 

1.2 - A Empresa deverá disponibilizar um serralheiro capacitado e 
experiente para que os serviços sejam realizados de forma rápida e eficiente, além 
de disponibilizar todas as ferramentas básicas que deverão ficar a disposição com 
o profissional para a realização dos serviços solicitados. 
 
1.3 – Será de responsabilidade da Prefeitura disponibilizar todo o material utilizado 
nos serviços de reparos e confecções solicitadas, bem como: 
 
a) Local para armazenagem dos materiais, para a execução dos serviços de cortes, 

montagem e construção. 
b)  Os materiais disponibilizados pela Prefeitura deverão ser manuseados e 

armazenados pelo serralheiro de forma eficiente de forma a não danificar nenhum 
material. 

 
II - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os proponentes devidamente credenciados deverão apresentar a proposta 
em envelope devidamente lacrado, contendo os seguintes dizeres: 
 
Ao PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2022         
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2022         
LICITANTE: ___________________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________ 
ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 
 
2.2 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, devidamente datada, 
rubricada(s) por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, contendo: 
2.2.1 - Razão social da empresa, C.N.P.J., endereço completo, banco, agência, 
praça de pagamento, conta corrente e o nome e assinatura do representante legal 
da empresa. 
2.2.2 – Preço unitário/mensal e total dos serviços. 
 
2.3 – Na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances verbais, deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 
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2.4 – Não serão objeto de adjudicação os itens cujos valores ultrapassem o valor 
máximo fixado neste Edital 
 
2.5 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 
DIAS, contados da data fixada para a sessão pública desta licitação. 
 
2.6 - PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: Imediato com a assinatura do Contrato. 
 
2.7 - Não serão aceitas propostas abertas, rasuradas, enviadas por via telex, fac-
símile ou meio eletrônico, postal. 
 
2.8 - Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes 
já protocolizados. 
 
2.9 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por 
motivo justificado e aceito pela Pregoeira. 
 
 
III – PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - Os serviços de serralheria serão realizados de segunda a sexta feira (dias 
úteis), de 7h às 16h, de forma exclusiva para a Secretaria de Obras do Município, 
de forma a atender toda a demanda apresentada. 

3.2 – A empresa deverá colocar a disposição do Município profissional serralheiro 
experiente e capacitado a executar com perfeição e eficiência os diversos serviços 
de serralheria que possam surgir. 

3.3 -  Na execução dos serviços deverão ser utilizadas ferramentas 
recomendadas para cada tipo de serviço, que deverão ser disponibilizadas pela 
Empresa Contratada, que ficarão a disposição do serralheiro, sendo no mínimo as 
seguintes: Dobradeira de chapa, Calandra (fazer tubo de chapa), Furadeira de 
banca, Máquina de solda inversora, Máquina de solda industrial ( para soldas 
pesadas como chassi de caminhão etc), Martelete, Furadeira normal, 
Parafusadeira a bateria, Escadas, Secador térmico para colar manta asfáltica, 
Nível a laser, Trena a laser, Várias chaves, Maquita, Esmerilhadeira ( grande e 
pequena), Maçarico, Policorte, Cavaletes, Andaimes de amontar, e outras 
Ferramentas manuais que forem necessárias para a execução do serviço 
solicitado.  

3.4 - Os serviços deverão ser executados por profissional capacitado e experiente 
para que haja eficiência e agilidade na prestação dos mesmos. Esse profissional 
deverá avaliar a demanda apresentada pelo Secretário de Obras e relacionar os 
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materiais e quantidades que serão necessárias, possibilitando a aquisição pela 
Administração. 

 

3.5 - O local para prestação dos serviços será indicado pelo Município, por conta 
deste, e deverá possuir estrutura física suficiente para realização dos serviços de 
confecção que demandem espaço físico apropriado. 

 
3.6 – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.6.1 A fiscalização dos serviços será exercida pelo Departamento de Transporte 
do Município, ao qual competirá fazer cumprir as condições estabelecidas em 
contrato e no TR. 
 
3.6.2 Durante a realização dos serviços a PMAC reserva-se o direito de manter os 
fiscais em tempo integral, no local, com o intuito de acompanhar a execução dos 
serviços contratados. 
 
3.7 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
 
3.7.1 – A licitante vencedora ficará obrigada a executar os serviços programados, 
de forma rápida e eficiente, em prazo compatível com a complexidade da 
situação, conforme solicitado pelo Secretário de Obras. 

3.7.2 – A licitante vencedora deverá dar “garantia dos serviços prestados”, por um 
período igual ou superior a 12 (doze) meses a partir da data da realização dos 
mesmos.  

3.7.3 – Todos os serviços depois de concluídos deverão ser atestados na 
presença da fiscalização da PMAC, que determinará o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.7.4 – A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha 
causar a terceiros ou ao patrimônio público, reparando às suas custas os 
mesmos, durante a execução dos serviços conforme Lei nº 8666/93. 

 
3.8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.8.1 – Efetuar mensalmente o pagamento nas condições e preços pactuados, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de 
constatado o cumprimento das obrigações da licitante vencedora. 
 
3.8.2 – Disponibilizar local apropriado para a realização dos serviços e guarda dos 
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equipamentos e ferramentas fornecidas pela Empresa. 
 
3.8.3 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante 
designado pela PMAC, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
3.8.4 – Notificar por escrito a licitante vencedora, quando necessário, ocorrências 
de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para 
sua correção. 

 
3.8.5 – Repassar todos os procedimentos administrativos a serem adotados pela 
PMAC para execução dos serviços pela licitante vencedora. 
 
 
IV - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
4.1 - O faturamento será efetuado mensalmente a cada período de 30 (trinta) dias. 

4.2 - O pagamento será efetuado a favor da contratada até o 10º (décimo) dia do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, acompanhada 
de cópia da Carteira de Trabalho devidamente assinada dos profissionais 
disponibilizados e dos comprovantes de recolhimentos de INSS, FGTS, Imposto 
de Renda, dentre outros. 
 
4.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados 
 
4.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 
4.5 – Não havendo o cumprimento da carga horária estabelecida de forma integral 
pelo profissional, poderá haver o desconto proporcional do valor mensal 
contratado.  
 
V – ESPECIFICAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quantidade  

01  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE SERRALHERIA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM GERAL 
REALIZADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS. 
 
Carga horária semanal de 40h. Dias úteis. 

 
           Dos serviços: 

 
 
 
 

Mensal  
 

 
 
 
 

12 
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Executar serviços trabalhando o material, medindo, riscando, furando, 
cortando, torcendo e unindo partes por meio de parafusos, rebites, solda 
e outros, de acordo com as especificações de projetos ou sob demanda, 
para reparar, confeccionar e montar estruturas metálicas em geral. 

a) Estudar a peça a ser fabricada, analisando o desenho-modelo, 
especificações ou outras instruções, para estabelecer o roteiro 
de trabalho.  

b) Proceder a exames técnicos em instalação e manutenção de 
estruturas metálicas, efetuando cálculos e checagem dos 
trabalhos através de equipamentos próprios a fim de deixá-los 
dentro dos padrões necessários. 

c) Selecionar o material, as ferramentas e gabaritos, instrumentos 
de traçagem de medição e de controle, seguindo o roteiro 
estabelecido para assegurar o bom rendimento do trabalho. 

d) Reproduzir o desenho na peça a ser construída, utilizando 
bancada, tinta e outros materiais apropriados, a fim de obter um 
modelo para a mesma.  

e) Conferir os trabalhos, interpretando desenhos, verificando 
medidas, utilizando equipamentos próprios, a fim de obedecer 
aos padrões necessários.  

f) Proteger as peças, utilizando tinta antioxidante ou 
providenciando a aplicação do processo eletroquímico de 
anodização para evitar a corrosão.  

g) Executar serviços de solda ou confecção de peças de ferro.  
h) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços.  

i) Zelar pelas seguranças individuais e coletivas, utilizando 
equipamentos próprios para a execução dos serviços. 

j) Propor soluções técnicas para a conclusão de casos que exijam 
tratamento diferenciado.  

k) Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.  

l) Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 
provenientes de seu local de trabalho.  

m) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 

 
Providenciar reparos e substituições do que for necessário, 
adotando cuidados a cada tipo de trabalho, visando o perfeito 
funcionamento das instalações da unidade. 
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ANEXO II 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇO MÁXIMO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0154/2022        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2022                                       

 
 

Foram diversas tentativas e solicitações encaminhadas à diversas 
empresas do ramo para obtenção de cotações de preços com a finalidade de 
compor o preço médio da licitação. Porém, não obtivemos muitas respostas. A 
cada ano que passa fica mais difícil conseguir com as empresas os preços de 
mercado dos produtos. Outro problema enfrentado pela CPL nesse momento de 
cotações, é que as empresas tem onerado sobremaneira os preços cotados, 
manipulando o preço médio a ser fixado. Dessa forma, a Comissão de Licitação e 
Equipe de Apoio foram obrigadas a recorrer aos preços de internet e aos preços já 
registrados pela Administração e também por outros Municípios para composição 
do preço médio. 

Assim, em razão da má vontade das licitantes em atender aos pedidos de 
cotações de preços da Administração aliado ao fato da manipulação dos preços 
cotados, que não representam os preços de mercado, estaremos disponibilizando 
os preços médios dos produtos aos licitantes apenas no momento da fase 
competitiva do certame, pois a inclusão do preço médio no Edital da Licitação se 
trata de uma faculdade da Administração e não de uma obrigação, uma vez que 
não se trata contratação de obra e serviço de engenharia, conforme Súmula 259 
do Tribunal de Contas da União. 

Nos termos da Súmula 259 TCU, a fixação de preços máximos é obrigatória 
apenas nas contratações de obras e serviços de engenharia. Nas demais 
contratações, é facultativa. Dessa forma, não havendo a fixação de preço máximo 
e nem critérios de desclassificação de empresas em razão dos preços 
apresentados em suas propostas, a Administração não está obrigada a divulgar o 
preço orçado. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludovina Emerich, 321 –Água Verde – Alto Caparaó/MG CEP.: 

36979000 Fone: (32) 3747.2507 / 2562 / 2580 

 

Anexo III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA 
HABILITAÇÃO  

 
(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa) 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0154/2022        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2022                                       
                                                                                                                                                                                   
 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº______________, 
sediada _________________, representada por _____________________, CPF 
nº ________________________declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório em 
epígrafe da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó/MG, nos termos da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
 

Declara ainda, estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 

Local de data, 
 

_____________________________________ 
(razão social da empresa e assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deve vir fora dos envelopes, e será apresentada no 
momento do credenciamento. 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludovina Emerich, 321 –Água Verde – Alto Caparaó/MG CEP.: 

36979000 Fone: (32) 3747.2507 / 2562 / 2580 

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 
 

(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa) 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0154/2022        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2022                                       
 
 
A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ nº 
..............................................., por intermédio de seu representante legal 
............................................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ..................................., e do CPF nº ......................................, 
DECLARA, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e em atendimento ao exigido no inc. V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido Pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05/09/2002, que  não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

(data) 
...................................................................... 

Razão Social da Empresa e Assinatura (representante legal) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope de 
habilitação, junto com os demais documentos. 
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Anexo V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0154/2022        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2022                                       
 
 
A Empresa.............................................., inscrita no CNPJ nº 
..............................................., por intermédio de seu representante legal 
............................................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ..................................., e do CPF nº ......................................,, 
DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação na  
licitação e epígrafe, que se compromete em cumprir todas as exigências previstas 
no Edital durante a execução do contrato, especialmente em relação ao 
fornecimento de 1 serralheiro com experiência, além dos seguintes equipamentos: 
Dobradeira de chapa, Calandra (fazer tubo de chapa), Furadeira de banca, 
Máquina de solda inversora, Máquina de solda industrial ( para soldas pesadas 
como chassi de caminhão etc), Martelete, Furadeira normal, Parafusadeira a 
bateria, Escadas, Secador térmico para colar manta asfáltica, Nível a laser, Trena 
a laser, Várias chaves, Maquita, Esmerilhadeira ( grande e pequena), Maçarico, 
Policorte, Cavaletes, Andaimes de amontar, e outras Ferramentas manuais que 
forem necessárias para a execução do serviço solicitado. 
 
Declara ainda, estar ciente do serviço pactuado, tendo plena condição de cumpri-
lo e que o não cumprimento poderá ensejar a rescisão do contrato com aplicação 
das penalidades cabíveis. 
 
 

(local e data) 
 

...................................................................... 
Razão Social da Empresa e Assinatura (representante legal) 

 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope de 
habilitação, junto com os demais documentos. 
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ANEXO VI 
 

PROPOSTA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0154/2022        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2022                                       
 

Proposta Comercial para prestação de SERVIÇOS DE SERRALHERIA 
PARA MANUTENÇÕES EM GERAL REALIZADAS PELA SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, conforme as especificações 
contidas no Edital da Licitação na modalidade Pregão Presencial em epígrafe. 

 
Empresa : ___________________________________________________ 
CNPJ:______________________________________________________ 
Sócio Administrador: _______________, CPF: ______________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Telefones: __________________________________________________ 
Dados Bancários para pagamento: banco, agência, conta corrente 
_______________________________________________________________ 
 

Item Descrição Unidade Quantidade  Valor 
mensal  

Valor anual  

01  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EM GERAL REALIZADOS PELA 
SECRETARIA DE OBRAS. 
 
Carga horária semanal de 40h. Dias úteis. 

 
           Dos serviços: 

Executar serviços trabalhando o material, medindo, 
riscando, furando, cortando, torcendo e unindo partes por 
meio de parafusos, rebites, solda e outros, de acordo com 
as especificações de projetos ou sob demanda, para 
reparar, confeccionar e montar estruturas metálicas em 
geral. 

a) Estudar a peça a ser fabricada, analisando o 
desenho-modelo, especificações ou outras 
instruções, para estabelecer o roteiro de trabalho.  

b) Proceder a exames técnicos em instalação e 
manutenção de estruturas metálicas, efetuando 
cálculos e checagem dos trabalhos através de 
equipamentos próprios a fim de deixá-los dentro 
dos padrões necessários. 

c) Selecionar o material, as ferramentas e gabaritos, 
instrumentos de traçagem de medição e de 
controle, seguindo o roteiro estabelecido para 
assegurar o bom rendimento do trabalho. 

d) Reproduzir o desenho na peça a ser construída, 
utilizando bancada, tinta e outros materiais 

 
 
 
 

Mensal  
 

 
 
 
 

12 
 

 
 
 
 

R$  
 

 
 
 
 

R$ 
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apropriados, a fim de obter um modelo para a 
mesma.  

e) Conferir os trabalhos, interpretando desenhos, 
verificando medidas, utilizando equipamentos 
próprios, a fim de obedecer aos padrões 
necessários.  

f) Proteger as peças, utilizando tinta antioxidante ou 
providenciando a aplicação do processo 
eletroquímico de anodização para evitar a corrosão.  

g) Executar serviços de solda ou confecção de peças 
de ferro.  

h) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços.  

i) Zelar pelas seguranças individuais e coletivas, 
utilizando equipamentos próprios para a execução 
dos serviços. 

j) Propor soluções técnicas para a conclusão de 
casos que exijam tratamento diferenciado.  

k) Zelar pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho.  

l) Executar tratamento e descarte de resíduos de 
materiais provenientes de seu local de trabalho.  

m) Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 

 
Providenciar reparos e substituições do que for 
necessário, adotando cuidados a cada tipo de trabalho, 
visando o perfeito funcionamento das instalações da 
unidade. 

 

A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, 
conforme condições previstas no Edital da Licitação. 

Na proposta apresentada estão inclusos todos os encargos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários. 

Declaramos a possibilidade de início imediato das atividades. 

 

_____________________,_____de____________de _____. 
 
 
 

________________________________________________________________ 
Razão Social da Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO VII 

CONTRATO Nº XXXX/2022         

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0154/2022        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2022                                       
                                                                                                                                                                       

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO 
CAPARAÓ, ATRAVÉS DO PREFEITO, SR. 
___________________, E 
______________________________. 

Pelo presente Termo de Contrato, MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Ludovina Emerich, n°. 321 - Água 
Verde, Estado de Minas Gerais, com inscrição no CNPJ sob o n.º 
01.616.270/0001/94 daqui em diante simplesmente designado CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu representante legal, Prefeito Municipal, o Sr. 
_______________________, brasileiro, casado, residente na 
_____________________ – em Alto Caparaó – MG, inscrito no CPF sob o nº. 
_______________ e, de outro lado, a empresa ___________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº CNPJ______________, com sede a ______________________, 
neste ato representado pelo Sr, _____________, RG nº _______, CPF n.º 
____________, nas seguintes cláusulas e condições, regido pela Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SERRALHERIA PARA MANUTENÇÕES EM GERAL REALIZADAS PELA 
SECRETARIA DE OBRAS DO  MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ. 
 
1.2 – Para fins da contratação de que trata este Contrato, conceitua-se: 
  
1.2.1 – Serviços de serralheria: Executar serviços trabalhando o material, medindo, 
riscando, furando, cortando, torcendo e unindo partes por meio de parafusos, rebites, 
solda e outros, de acordo com as especificações de projetos ou sob demanda, para 
reparar, confeccionar e montar estruturas metálicas em geral. 

a) Estudar a peça a ser fabricada, analisando o desenho-modelo, especificações 
ou outras instruções, para estabelecer o roteiro de trabalho.  

b) Proceder a exames técnicos em instalação e manutenção de estruturas 
metálicas, efetuando cálculos e checagem dos trabalhos através de 
equipamentos próprios a fim de deixá-los dentro dos padrões necessários. 
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c) Selecionar o material, as ferramentas e gabaritos, instrumentos de traçagem de 
medição e de controle, seguindo o roteiro estabelecido para assegurar o bom 
rendimento do trabalho. 

d) Reproduzir o desenho na peça a ser construída, utilizando bancada, tinta e 
outros materiais apropriados, a fim de obter um modelo para a mesma.  

e) Conferir os trabalhos, interpretando desenhos, verificando medidas, utilizando 
equipamentos próprios, a fim de obedecer aos padrões necessários.  

f) Proteger as peças, utilizando tinta antioxidante ou providenciando a aplicação 
do processo eletroquímico de anodização para evitar a corrosão.  

g) Executar serviços de solda ou confecção de peças de ferro.  
h) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 

proteção apropriados, quando da execução dos serviços.  
i) Zelar pelas seguranças individuais e coletivas, utilizando equipamentos próprios 

para a execução dos serviços. 
j) Propor soluções técnicas para a conclusão de casos que exijam tratamento 

diferenciado.  
k) Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho.  
l) Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu 

local de trabalho.  
m) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 

superior. 
n) Providenciar reparos e substituições do que for necessário, adotando cuidados 

a cada tipo de trabalho, visando o perfeito funcionamento das instalações da 
unidade. 

1.3 - A Empresa deverá disponibilizar um serralheiro capacitado e 
experiente para que os serviços sejam realizados de forma rápida e eficiente, além 
de disponibilizar todas as ferramentas básicas que deverão ficar a disposição com 
o profissional para a realização dos serviços solicitados. 
 
1.3 – Será de responsabilidade da Prefeitura disponibilizar todo o material utilizado 
nos serviços de reparos e confecções solicitadas, bem como: 
 
c) Local para armazenagem dos materiais, para a execução dos serviços de cortes, 

montagem e construção. 
d)  Os materiais disponibilizados pela Prefeitura deverão ser manuseados e 

armazenados pelo serralheiro de forma eficiente de forma a não danificar nenhum 
material. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de prestação dos serviços é de 12 (doze) meses contados da data 
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
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períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, II, da Lei 
8.666/93 
 
2.2 - A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
Secretário Municipal de Obras. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ (xxxxxxxxxxxxxx), que serão 
divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ (xxxxxxxxxxxxxxx), nos termos da 
proposta vencedora. 
 
3.2 - É de total responsabilidade da contratada todas as despesas acessórias, 
bem como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas 
administrativas incidentes nos preços apresentados na Licitação, inclusive 
obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, de transporte, 
alimentação, hospedagem. 
 
3.3 - Todos os encargos fiscais, previdenciárias, trabalhistas, com transporte, 
alimentação, hospedagem referentes aos profissionais são única e exclusivamente 
de responsabilidade da Empresa ou do profissional autônomo. 
 
3.4 – A presente contratação não gera vínculo empregatício com o Município de 
Alto Caparaó, não tendo o profissional direito a receber 13º salário, nem gozar 
férias a custas do Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1 - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
haverá reajuste no preço mensal do serviço, desde que solicitado pelo contratado 
e aceito pela Administração, e que ultrapasse o período de um ano e haja a 
prorrogação do contrato, devendo ser aplicado o INPC – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO SERVIÇO 
5.1 - Os serviços de serralheria serão realizados de segunda a sexta feira (dias 
úteis), de 7h às 16h, de forma exclusiva para a Secretaria de Obras do Município, 
de forma a atender toda a demanda apresentada. 
5.2 – A empresa deverá colocar a disposição do Município profissional serralheiro 
experiente e capacitado a executar com perfeição e eficiência os diversos serviços 
de serralheria que possam surgir. 
5.3 -  Na execução dos serviços deverão ser utilizadas ferramentas 
recomendadas para cada tipo de serviço, que deverão ser disponibilizadas pela 
Empresa Contratada, que ficarão a disposição do serralheiro, sendo no mínimo as 
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seguintes: Dobradeira de chapa, Calandra (fazer tubo de chapa), Furadeira de 
banca, Máquina de solda inversora, Máquina de solda industrial ( para soldas 
pesadas como chassi de caminhão etc), Martelete, Furadeira normal, 
Parafusadeira a bateria, Escadas, Secador térmico para colar manta asfáltica, 
Nível a laser, Trena a laser, Várias chaves, Maquita, Esmerilhadeira ( grande e 
pequena), Maçarico, Policorte, Cavaletes, Andaimes de amontar, e outras 
Ferramentas manuais que forem necessárias para a execução do serviço 
solicitado.  
5.4 - Os serviços deverão ser executados por profissional capacitado e experiente 
para que haja eficiência e agilidade na prestação dos mesmos. Esse profissional 
deverá avaliar a demanda apresentada pelo Secretário de Obras e relacionar os 
materiais e quantidades que serão necessárias, possibilitando a aquisição pela 
Administração. 
 
5.5 - O local para prestação dos serviços será indicado pelo Município, por conta 
deste, e deverá possuir estrutura física suficiente para realização dos serviços de 
confecção que demandem espaço físico apropriado. 
 
5.6 – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.6.1 A fiscalização dos serviços será exercida pelo Departamento de Transporte 
do Município, ao qual competirá fazer cumprir as condições estabelecidas em 
contrato e no TR. 
 
5.6.2 Durante a realização dos serviços a PMAC reserva-se o direito de manter os 
fiscais em tempo integral, no local, com o intuito de acompanhar a execução dos 
serviços contratados. 
 
5.7 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
 
5.7.1 – A licitante vencedora ficará obrigada a executar os serviços programados, 
de forma rápida e eficiente, em prazo compatível com a complexidade da 
situação, conforme solicitado pelo Secretário de Obras. 
5.7.2 – A licitante vencedora deverá dar “garantia dos serviços prestados”, por um 
período igual ou superior a 12 (doze) meses a partir da data da realização dos 
mesmos.  
5.7.3 – Todos os serviços depois de concluídos deverão ser atestados na 
presença da fiscalização da PMAC, que determinará o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
5.7.4 – A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha 
causar a terceiros ou ao patrimônio público, reparando às suas custas os 
mesmos, durante a execução dos serviços conforme Lei nº 8666/93. 
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5.8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.8.1 – Efetuar mensalmente o pagamento nas condições e preços pactuados, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de 
constatado o cumprimento das obrigações da licitante vencedora. 
 
5.8.2 – Disponibilizar local apropriado para a realização dos serviços e guarda dos 
equipamentos e ferramentas fornecidas pela Empresa. 
 
5.8.3 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante 
designado pela PMAC, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
5.8.4 – Notificar por escrito a licitante vencedora, quando necessário, ocorrências 
de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para 
sua correção. 
 
5.8.5 – Repassar todos os procedimentos administrativos a serem adotados pela 
PMAC para execução dos serviços pela licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
6.1 - O faturamento será efetuado mensalmente a cada período de 30 (trinta) dias. 
6.2 - O pagamento será efetuado a favor da contratada até o 10º (décimo) dia do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, acompanhada 
de cópia da Carteira de Trabalho devidamente assinada dos profissionais 
disponibilizados e dos comprovantes de recolhimentos de INSS, FGTS, Imposto 
de Renda, dentre outros. 
 
6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados 
 
6.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.  
 
6.5 – Não havendo o cumprimento da carga horária estabelecida de forma integral 
pelo profissional, poderá haver o desconto proporcional do valor mensal 
contratado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas correrão à custa das seguintes Dotações Orçamentárias:  
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Nº. 04.0122.0070.2106.33903900 – 561. 
 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
8.1 - O Contratado se obriga a  aceitar    nas    mesmas    condições  contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, até o  limite  de  25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
8.2 - A Contratada deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda 
a vigência do Contrato, sob pena de rescisão. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Pela inexecução  das  condições  estipuladas,  a  Contratada  ficará  sujeita  
às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito  de  licitar  
e  contratar  com  a Prefeitura Municipal de Alto Caparaó , e/ou  declaração  de 
inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com 
os artigos 86 a 88 da  Lei Federal n.º  8.666/93,  sem  prejuízo  das  
responsabilidades  civil  e  penal  cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa. 
9.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
9.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até  o  30º    (trigésimo)    dia    de 
atraso na execução do objeto, sobre o valor estimado da contratação, por 
ocorrência; 
9.2.2 - 10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  da  contratação,  no    
caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir da execução  do  objeto  ou    
causar    a rescisão contratual. 
9.2.3 - O valor das multas  aplicadas,  após  regular  processo  administrativo,    
será descontado da Contratada dos pagamentos das faturas devidas pela  
Prefeitura,  ou  ainda, quando for  o caso, deverá ser pago por meio de guia 
própria, da Prefeitura Municipal  de Alto Caparaó , no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração. 
c) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela 
Administração, com as conseqüências previstas no item 8.3. 
d) Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei 
Federal nº 8666/93. 
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e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8666/93, sem que haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
f) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as 
conseqüências prevista no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI 
11.1 - Faz parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no Edital de 
Licitação juntamente com o disposto na Lei 8.666/93 e na Proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
12.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo em 
3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ, XX DE XXXXXXX DE 2022. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITO 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                CPF: 


